
PEDIDO DE INFORMAÇÃO                                                                                    

Considerando que em 2017 esta Vereadora tomou conhecimento do 
fechamento da Escola Anna Manhic Daniel, localizada na área rural, bairro Bonfim, Pirassununga;

Considerando que esta Vereadora ingressou com pedido no Ministério 
Público para a reabertura da Escola Rural, visto a quantidade de crianças que ficaram sem poder 
exercer seu direito à educação;

Considerando que, por determinação do Juiz de Direito da 3ª Vara Judicial 
desta Comarca, Dr. Jorge Corte Júnior, o Chefe do Executivo Municipal deveria realizar várias 
adequações na referida escola;

              

Considerando o teor do artigo 54, XVIII da Lei Orgânica do Município, que 
descreve o dever do Chefe do Poder Executivo Municipal de prestar as informações solicitadas, sob  
pena de cometimento de infração politico-administrativa.

Diante dessas considerações, solicito ao Sr. Prefeito Municipal o seguinte 
pedido de informações.

A) Quais foram as exigências feitas pelo Poder Judiciário?

B) Quais adequações foram realizadas pelo Executivo Municipal na Escola 
Rural?

C) Foram obedecidas todas as determinações judiciais? Em caso negativo, 
justifique fundamentadamente;

D) Favor encaminhar cópia do processo, bem como dos cumprimentos das 
exigências.

E) Favor prestar os devidos esclarecimentos a respeito do assunto.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2024. D
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Luciana Batista - “Luciana do Léssio”

Vereadora

smn
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VN380201S4UZSM8E , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: VN38-0201-S4UZ-SM8E
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